
Câmara Municipal de Parauapebas
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Votação Nominal
Matéria: Projeto de Decreto Legislativo nº 33 de 2025
Ementa: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS À SENHORA SILDINALVA ALVES FONTINELE
DA SILVA, EM RECONHECIMENTO À SUA TRAJETÓRIA EXEMPLAR DE DEDICAÇÃO À COMUNIDADE, MARCADA POR AÇÕES SOCIAIS,
EMPREENDEDORISMO E COMPROMISSO COM O DESENVOLVIMENTO HUMANO E ECONÔMICO DA CIDADE.

Votos

Salvar

Alex Ohana - Sim
Anderson Moratorio - Não Votou
Elias da Construforte - Sim
Erica Ribeiro - Sim
Francisco Eloecio - Sim
Laecio da ACT - Sim
Leandro do Chiquito - Sim
Léo Márcio - Sim
Maquivalda - Sim
Michel Carteiro - Sim
Sargento Nogueira - Sim
Tito do MST - Sim
Zé do Bode - Sim

Anular Votação

Não

Resultado da Votação: Aprovado

Contagem do Resultado:
Votos Sim: 12
Votos Não: 0
Abstenções: 0
Votos Não Registrados: 1

Observações

1-O PRESIDENTE CONCEDEU A PALAVRA À PRIMEIRA-SECRETÁRIA, VEREADORA ERICA RIBEIRO, PARA QUE PROCEDA À LEITURA DA 
REFERIDO PROJETO.
2-O PRESIDENTE CONCEDEU A PALAVRA AO RELATOR PARA APRESENTAR O PARECER  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO.
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